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Oftalmologista n&o deve indenizar por criticasfeitas em
entrevista
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N&o ha democracia sem a possibilidade de exercer o direito de expressdo e narracao, de critica, de discordanciae
divergéncia, consegquéncia do principio que garante aliberdade de opini&o e expressio.

Chirawan Somsanuk

Chirawan SomsanukOftal mol ogista ndo deve indenizar por criticas feitas em entrevista, decide TJSP

Assim entendeu a 4% Camarade Direito Privado do Tribunal de Justica de S&o Paulo ap manter sentenca que
negou um pedido de indenizacao por danos morais coletivos feito contra um médico oftalmol ogista que, em um programa
de televisao, criticou a dificuldade para obtencdo de 6culos de grau no pais. A decisdo foi por unanimidade.

A acdo foi movida pela Associacéo Paraense de Oftalmologia e pela Associagéo de Oftalmol ogia de Campinas e Regiéo,
alegando que as declaracfes foram lesivas a dignidade dos profissionais da &rea. Segundo os autos, durante a participacéo
no programa, 0 médico questionou a necessidade de receita médica para conseguir éculos no Brasil, comparando com a
simplicidade de outros paises.

No entendimento do relator, desembargador Enio Zuliani, a entrevista apenas refletiu a opinido do médico e ndo
extrapolou seu direito constitucional de liberdade de expressdo. "A falatem carater informativo e de mera constatacéo, ao
dizer que em outros paises 0 acesso a 6culos de grau € mais facil, posto que vendidos em farmécia, o que aqui ndo ocorre,
pois 0 sujeito precisa passar em consulta médica.”

Conforme o magistrado, em momento algum, o médico desmereceu a classe profissional, "ausente aintencéo de ofender
ou desprestigiar os médicos oftalmologistas'. Além disso, o desembargador afirmou que o médico também n&o estimulou
aprética de atividades em desacordo com alegislacéo ou contrérias a medicina.

"A opinido do apelado ndo é capaz de gerar ato lesivo a dignidade e decoro de toda a coletividade de médicos

oftalmol ogistas, como alegam as apel antes, € incabivel a condenacéo ao pagamento de dano moral coletivo e a obrigacéo
de fazer consistente em sua retratagdo”, finalizou.

Clique aqui paraler o acordéo
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